
PARECER	CECE

Processo	SEI	165.00218/2023-95

Designação	0667644

O	Projeto	de	Lei	Legislativo	de	autoria	do	vereador	Gilson	Padeiro	tem	por	objetivo	renomear	o	logradouro	público	não
cadastrado	conhecido	como	Beco	Um	-	Rua	do	Jesuíno,	localizado	no	bairro	Boa	Vista	do	Sul,	como	Alameda	Dolores	Gomes	da
Costa.	Gilson	Padeiro,	na	sua	proposição,	destaca	que	Dolores	Gomes	da	Costa	nasceu	em	Porto	Alegre,	no	dia	14	de	agosto	de
1931.	Filha	de	Serafim	Gomes	e	Conceição	Novo	Gomes,	casou-se	com	Adão	Pereira	da	Costa	em	meados	de	1945	e,	desta
união,	deram	vida	a	sua	linda	filha,	Elizia	Gomes	da	Costa.	Dolores	ou	dona	Santa,	como	era	popularmente	conhecida,	foi	uma
mulher	bondosa,	de	humor	fervoroso	e	muito	bem	quista	por	todos	seus	amigos,	vizinhos	e	familiares.

Dona	Dolores	Através	da	sua	paixão	pela	costura	e	pela	cultura	tradicionalista	gaúcha,	assumiu	a	profissão	de
costureira,	onde	confeccionava	vestidos	de	prendas	para	os	CTGs	de	toda	a	região,	em	função	disso	sua	casa	estava
sempre	cheia	de	amigos.	Em	1999,	já	com	67	anos,	Dolores	foi	fazer	a	boa	ação	de	acompanhar	um	amigo	que	iria
extrair	um	dente,	entretanto,	este	não	sabia	onde	era	o	Posto	de	Saúde	da	Cruzeiro.	Deste	modo,	dona	Santa	se
disponibilizou	a	acompanhá-lo	e,	chegando	ao	local,	teve	um	infarto	fulminante	que	a	levou	a	óbito.

Personalidade	comunitária	que	teve	sua	vida	dedicada	ao	bem	comum	e	que	é	lembrada	pela	sua	bondade	e	sua
alegria	contagiante.

É	o	breve	relatório

A	proposição	de	Gilson	Padeiro	é	meritória,	não	se	vislumbrando	óbice	ao	seu	prosseguimento.	Assim,	este	vereador	apresenta
parecer	pela	APROVAÇÃO	do	Projeto	de	Lei	em	questão.

Vereador	Jonas	Reis.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonas	Tarcísio	Reis,	Vereador(a),	em	12/12/2023,	às	16:44,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0670686	e	o	código	CRC	9845AC2B.

Referência:	Processo	nº	165.00218/2023-95 SEI	nº	0670686
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	386/23	–	CECE	contido	no	doc	0670686	(SEI	nº	165.00218/2023-95	–	Proc.	nº	1054/23
-	PLL	nº	619/23),	de	autoria	do	vereador	Jonas	Reis,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com
votação	encerrada	no	dia	19	de	dezembro	de	2023,	 tendo	obtido	05	votos	FAVORÁVEIS	e	00	voto	CONTRÁRIO,
conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

Vereador	Mauro	Pinheiro	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Gilson	Padeiro	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovane	Byl:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovani	Culau	e	Coletivo:	FAVORÁVEL

Vereador	Jonas	Reis:	FAVORÁVEL

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cristiano	Marchionatti,	Assistente	Legislativo,	em	20/12/2023,	às
09:36,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0671957	e	o	código	CRC	F8BE6E8A.

Referência:	Processo	nº	165.00218/2023-95 SEI	nº	0671957

Certidão 0671957         SEI 165.00218/2023-95 / pg. 2

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Parecer CECE 0670686
	Certidão 0671957

